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INDICAÇÃO Nº 741/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a redução do tanque de areia existente no playground do CEMEI Benedito Alves de Oliveira, 
localizado no Distrito de Simonsen, bem como a instalação de alambrado e cobertura (teto) no referido 
espaço. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de outubro de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem 
aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a Ʊnalidade de 
proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

Considerando que tanque de areia atualmente existente se encontra com dimensões excessivas, 
o que diƱculta a manutenção e favorece o acúmulo de sujeira, além de possibilitar o acesso de animais 
para depositar excrementos, comprometendo a saúde e o bem-estar das crianças que utilizam o espaço. 

Considerando que a redução do tanque de areia, aliada à instalação de alambrado e cobertura, 
proporcionará um ambiente mais seguro, limpo e adequado para as atividades recreativas dos alunos, 
protegendo o local contra intempéries e contribuindo para a conservação do espaço público. 

Dessa forma, apresentamos esta proposição, no sentido de que o Poder Executivo estude a 
viabilidade técnica e orçamentária para execução das melhorias solicitadas, atendendo aos anseios da 
comunidade escolar e dos pais de alunos do referido CEMEI. 
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IMAGEM ILUSTRATIVA. 
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